


 

 
REGULAMENTO DE NASCIMENTO E MATERNIDADE 

(Deliberação da Direção de 12.11.2025) 

 

ARTIGO 1.º  

(Benefício de maternidade) 

1. A todas as Beneficiárias ordinárias em situação de maternidade com, pelo menos, 24 

meses de carreira contributiva e sem dívida de contribuições, é concedido um benefício 

de maternidade de valor equivalente a três vezes a remuneração convencional corres-

pondente ao respetivo escalão contributivo do ano de nascimento, considerando, se 

existir, a aplicação do fator de correção, com o valor mínimo de 2.400,00€ e o valor 

máximo de 4.700,00€. 

2. Consideram-se em situação de maternidade as mães, seja em consequência de parto 

ou de adoção. 

3. No caso de o agregado parental ser composto por duas pessoas do mesmo género 

que sejam Beneficiárias da CPAS e reúnam as condições de atribuição do benefício 

de maternidade, o mesmo apenas é atribuído a uma delas, mediante escolha de am-

bos. 

ARTIGO 2.º 

(Benefício de nascimento) 

1. Por motivo do nascimento de filhos, a todos os Beneficiários ordinários com, pelo me-

nos, 12 meses de carreira contributiva e sem dívida de contribuições é atribuído um 

benefício de nascimento, no valor de 800,00€ por cada filho. 

2. Por nascimento de filho entende-se quer o nascimento biológico quer a adoção. 

3. No caso de o agregado parental ser composto por dois Beneficiários da CPAS que 

reúnam as condições de atribuição do benefício de nascimento, ambos têm direito ao 

benefício. 

 



 

ARTIGO 3.º 

(Regime contributivo temporário na maternidade) 

Por motivo de maternidade de filhos as Beneficiárias ordinárias podem requerer a suspen-

são temporária da obrigação do pagamento de contribuições e a redução de um escalão 

contributivo, nos termos previstos no artigo 81.º-C do RCPAS. 

 

ARTIGO 4.º 

(Condições gerais de atribuição) 

1. A atribuição do benefício de maternidade, do benefício de nascimento e do regime 

contributivo temporário na maternidade, previstos nos artigos antecedentes, depende 

de requerimento dos interessados apresentado em impresso próprio, de modelo apro-

vado pela CPAS, acompanhado da documentação no mesmo indicada, desde logo, 

certidão de nascimento ou sentença do trânsito em julgado da adoção. 

2. Desde que reunidas as respetivas condições de atribuição, o benefício de maternidade, 

o benefício de nascimento e o regime contributivo temporário na maternidade são cu-

muláveis entre si. 

 

ARTIGO 5.º 

(Caducidade) 

O prazo para requerer os benefícios e o regime contributivo temporário na maternidade 

previstos no presente Regulamento é de quatro meses a contar do nascimento ou do trân-

sito em julgado da sentença de adoção. 

 

ARTIGO 6.º 

(Disposições finais) 

As dúvidas e os casos omissos que a interpretação das presentes normas suscitem serão 

resolvidos pela Direção da CPAS. 



 

ARTIGO 7.º 

(Norma revogatória) 

É revogado o Regulamento do Benefício de Maternidade/Nascimento, aprovado por delibe-

ração da Direção de 18.02.1987 e alterado pelas Deliberações da Direção de 15.09.2015 e 

de 28.12.2020. 

 

ARTIGO 8.º 

(Entrada em vigor) 

O presente regulamento entra em vigor em 1 de janeiro de 2026, com exceção do seu artigo 

3.º que entra em vigor no primeiro dia do mês seguinte ao da publicação do Decreto-Lei que 

proceder ao aditamento do artigo 81.º-C do Regulamento da CPAS. 

 



 

ARTIGO A INTRODUZIR NO RCPAS 

(Deliberação da Direção de 12.11.2025) 

 

Artigo 81.º-C 

(Regime contributivo temporário na maternidade) 

 

1 - Por maternidade, as beneficiárias podem requerer, uma única vez, uma das seguintes 

modalidades de apoio: 

a) A suspensão temporária da obrigação do pagamento de contribuições pelo período 

de um ou de dois meses, seguida da redução de um escalão contributivo, também, 

pelo período de um ou de dois meses; 

b) A redução de um escalão contributivo pelo período máximo de quatro meses.   

2 - O apoio referido no número anterior é atribuído às beneficiárias que reúnam cumulativa-

mente as seguintes condições: 

a) Estejam inscritas na Caixa como beneficiárias ordinárias; 

b) Tenham, pelo menos, vinte e quatro meses de inscrição e de contribuições pagas; 

c) Não tenham dívida de contribuições. 

3 - Consideram-se em situação de maternidade as mães, seja em consequência de parto 

ou de adoção. 

4 - No caso de redução de um escalão contributivo, as beneficiárias são colocadas no es-

calão imediatamente inferior àquele em que se encontram, não podendo, todavia, ficar en-

quadradas abaixo do 2.º escalão contributivo. 

5 - No caso de o agregado parental ser composto por duas pessoas do mesmo género que 

sejam beneficiárias da CPAS e reúnam as condições de atribuição do regime do regime 

contributivo temporário, o mesmo apenas é atribuído a uma delas, mediante escolha de 

ambas. 



 

6 - O regime contributivo temporário é atribuído mediante requerimento apresentado em 

impresso próprio, de modelo aprovado pela Caixa, acompanhado da documentação no 

mesmo indicada, designadamente, certidão de nascimento ou trânsito em julgado da sen-

tença de adoção. 

7 - O regime contributivo temporário produz efeitos a partir do mês seguinte ao do requeri-

mento. 

8 - Findo o período de vigência da requerida suspensão da obrigação de pagamento de 

contribuições ou redução do escalão contributivo, é oficiosamente reposta a situação con-

tributiva que vigorava antes da concessão do apoio. 

9 - A suspensão temporária da obrigação do pagamento de contribuições é equiparável à 

suspensão da inscrição, designadamente no que respeita à inexistência de registo de en-

trada de contribuições e contagem de prazos de garantia. 

10 - Sem prejuízo do disposto no número anterior, as beneficiárias mantêm o direito a ace-

der aos benefícios atribuídos pela Caixa, desde que em relação a cada um deles se mos-

trem preenchidas todas as condições de atribuição. 

11 - O prazo para requerer o regime contributivo temporário é de quatro meses a contar do 

nascimento ou do trânsito em julgado da sentença de adoção. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 
 

FATOR DE CORREÇÃO DO INDEXANTE CONTRIBUTIVO 

PARA O ANO DE 2026 

Proposta da Direção da Caixa de Previdência dos Advogados e Solicitadores (CPAS), 

deliberada, por unanimidade, em reunião de Direção, de 17 de novembro de 2025 

 

I 

Desde a sua criação, através do Decreto-Lei n.º 116/2018, de 21 de dezembro, a Direção da 

CPAS tem deliberado, anualmente, a fixação de um Fator de Correção do Indexante 

Contributivo, o qual tem acabado por merecer a pronúncia favorável do Conselho Geral da 

CPAS, ainda que, por vezes, na sequência de ajustes efetuados durante as próprias reuniões do 

Conselho Geral, com a única exceção do Fator de Correção que vigoraria para o ano de 2024 (no 

qual acabou por se verificar uma situação anómala, que se encontra pendente de apreciação 

judicial). 

Como é sabido, o supra referido diploma legal surgiu, por iniciativa da própria Direção, na 

sequência da constatação da necessidade de se proceder a ajustamentos ao regime que entrou 

em vigor em 1 de julho de 2015, mas mantendo o objetivo de reforçar a solidez e a 

sustentabilidade financeira da CPAS e, simultaneamente, promovendo a equidade do esforço 

contributivo dos Beneficiários. 

Para esse efeito foi, desde logo, abandonada a indexação à Remuneração Mínima Mensal 

Garantida (RMMG), como forma de apuramento da base de incidência contributiva, e criado o 

conceito de Indexante Contributivo, atualizado com base no Índice de Preços ao Consumidor, 

sem habitação.  

O resultado dessa alteração revelou-se muito significativa, o que facilmente se conclui se se tiver 

Indexante Contributivo  

Para além disso, foi criado o Fator de Correção do Indexante Contributivo da CPAS, como um 

instrumento indireto e excecional de minorar temporariamente (numa ponderação ano a ano) 

a progressividade do esforço contributivo dos Beneficiários, permitindo compensar a subida do 



 
 
 

montante dos escalões contributivos superior à prevista nos estudos que estiveram subjacentes 

à alteração do regime (em 1 de julho de 2015) e que se vinha verificando em cada um dos anos 

anteriores a 2019, em virtude da conjugação do aumento da taxa contributiva legalmente 

estabelecido com o aumento da RMMG bastante acima do previsto. 

O Indexante Contributivo da CPAS tem evoluído da seguinte forma: 

-  

- para o ano de 2020, manteve-  

-  

-  

-  

-  

- para o ano de 2025, foi ; e, 

-   

Por seu turno, o Fator de Correção tem sido fixado como segue:  

- para o ano de 2019, o Indexante Contributivo foi ajustado por um Fator de Correção 

de menos 14% (tendo em atenção a demora verificada entre a realização dos estudos 

promovidos pela Direção da CPAS e a aprovação do Decreto-Lei n.º 116/2018, este Fator de 

Correção procurou ajustar igualmente o esforço contributivo verificado no ano de 2018); 

- para o ano de 2020, de menos 10%; 

- para o ano de 2021, também de menos 10%; 

- para o ano de 2022, igualmente de menos 10%;  

 -para o ano de 2023, uma vez mais de menos 10%; 

- para o ano de 2024, o Governo comunicou ter decidido a prorrogação do Fator de 

Correção fixado para o ano de 2023 (menos 10%); 

- para o ano de 2025, de menos 8%. 



 
 
 

A Direção, tendo em consideração a natureza temporária do Fator de Correção e baseada nas 

recomendações dos diversos estudos atuariais efetuados a propósito desta matéria, mantém o 

seu propósito de caminhar no sentido da neutralidade do Fator de Correção, ainda que, como 

se explicará, de seguida, através da criação de uma cláusula de salvaguarda aplicável aos 

Beneficiários que, comprovadamente, não consigam contribuir pelo seu escalão contributivo 

mínimo. 

 

II 

São conhecidos os motivos que impediram a Direção de concretizar, através do mecanismo 

normal previsto no Regulamento da CPAS, as medidas com que se apresentou e venceu as 

eleições para o mandato em curso (concretamente, a constituição pelo Governo, em agosto de 

2024, na sequência de uma Recomendação da Assembleia da República, de uma Comissão de 

Avaliação do regime da CPAS, que ainda se encontra em funções e à qual foram remetidas pela 

Direção as medidas por si preconizadas, para análise e eventual implementação, se for essa, 

como se espera, a decisão final da Comissão de Avaliação). 

Uma dessas medidas é, precisamente, a criação de uma cláusula de salvaguarda para os 

Beneficiários que, comprovadamente, não consigam contribuir pelo seu escalão mínimo 

obrigatório e que, devidamente implementada, tornará, no essencial, inócua a continuidade da 

fixação de um Fator de Correção para o ano seguinte àquela implementação e para os anos 

subsequentes.  

Perante o atraso verificado nos trabalhos da Comissão de Avaliação, a Direção decidiu avançar, 

em paralelo, com os estudos necessários à densificação e concretização da referida cláusula de 

salvaguarda, o que, no entanto, não será possível, devido à complexidade do tema, finalizar 

ainda no corrente ano, para poder entrar em vigor em 1 de janeiro de 2026. 

 

 

 

 



 
 
 

III 

Por esse motivo, a Direção entendeu dever recorrer ao instituto do Fator de Correção do 

Indexante Contributivo, também para o ano de 2026. 

Para o efeito, a Direção tem naturalmente bem presente a informação do Diretor Operacional 

do Departamento Financeiro e de Ativos Mobiliários, de 16 de outubro de 2025, que aponta 

para a fixação de um Fator de Correção máximo de menos 6% (seis por cento), e, bem assim, o 

competente parecer atuarial emitido pela em 7 de 

novembro de 2025, cujas conclusões apontam no sentido de não dever ser aplicado qualquer 

Fator de Correção em 2026, tal como já tinha referido para o ano de 2025. 

Para seu conhecimento integral, anexam-se à presente proposta aqueles dois documentos, 

cujos teores se dão aqui por reproduzidos para todos os efeitos. 

A proposta da Direção de fixação do Fator de Correção do Indexante Contributivo ocorre 

necessariamente na parte final do ano anterior àquele a que se reporta, motivo por que assenta 

sempre numa análise prospetiva. 

Um dos aspetos relevantes para as últimas deliberações da Direção a este respeito dizia respeito 

ao início do procedimento tendente à cobrança coerciva das contribuições em dívida à CPAS 

através das secções de processo da Segurança Social. Finalmente, as execuções tiveram o seu 

início em junho de 2024, apesar de, intencionalmente, só no corrente ano de 2025 ter sido 

decidido avançar significativamente com esse processo, depois de a Direção promover a 

celebração de acordos de pagamento em prestações (até 180 e sem a prestação de qualquer 

garantia) e depois de os Beneficiários se consciencializarem que o procedimento executivo seria 

inevitável para quem continuasse a não cumprir a sua obrigação contributiva. 

De tal forma assim foi que a recuperação da dívida, verificada principalmente no corrente ano 

de 2025, ascende já, até este momento, a cerca de 23 milhões de euros. 

A cobrança coerciva mereceu, como não podia deixar de ser, a devida relevância quer na 

informação do Diretor Operacional do Departamento Financeiro e de Ativos Mobiliários, quer 

no parecer atuarial emitido  

Não obstante o mérito daquela informação e do referido parecer, a Direção entende que, 

certamente por efeito indireto da cobrança coerciva, se verificou uma melhoria significativa da 



 
 
 

percentagem de pagamento voluntário das contribuições no próprio ano e em cada um dos seus 

meses, que, não se incluindo aqui os pagamentos efetuados no âmbito dos acordos de 

pagamento em prestações ainda por terminar, ascende, por referência ao final do mês de 

outubro passado, a 84,02%, quando no último ano do anterior mandato (2022) ascendia a 

77,81% e, no ano de 2024, ascendia a 80,69%. 

Este aumento de percentagem de pagamento voluntário das contribuições significa a cobrança 

de um montante superior ao ano de 2024 de cerca de 6 milhões de euros, o que, em condições 

normais, é expetável que se venha a registar também em 2026. 

Por outro lado, no âmbito da cobrança coerciva existem 3.037 certidões de dívida parcialmente 

pagas, o que, tudo indica, se reportará a acordos de pagamento em prestações celebrados com 

a Segurança Social e que, tendencialmente, se manterão ao longo dos próximos anos, motivo 

por que a Direção considera demasiado conservadora a perspetiva do Diretor Operacional do 

Departamento Financeiro e de Ativos Mobiliários, no sentido de o montante de cobrança 

coerciva, no ano de 2026, se situar apenas em cerca de 4 milhões de euros. 

Por fim, a Direção tem a convicção que, no quadro da Comissão de Avaliação da CPAS, que prevê, 

entre outros cenários, a introdução de medidas que, em consonância ou até para além daquelas 

que a Direção da CPAS se propôs implementar, poderão vir a melhorar o regime, venham a ser 

instituídas medidas que se traduzam num maior financiamento para o regime da CPAS. 

 

IV 

Face ao exposto e, bem assim, no pressuposto que existem todas as condições para que o 

próximo seja o último ano em que se venha a justificar a opção de fixação de um Fator de 

Correção do Indexante Contributivo, a Direção delibera propor, para o ano de 2026, a adoção 

de um Fator de Correção de menos 8% (oito por cento), idêntico ao fixado para o ano de 2025.  

Daqui resultará, a título meramente exemplificativo, para o 5.º escalão contributivo, um 

montante de 6,27 (duzentos e noventa e seis euros e vinte e sete cêntimos), que, no atual 

contexto, se afigura justo e equitativo. 

Nos termos legais, a Direção irá submeter esta proposta a pronúncia do Conselho Geral da CPAS.  



 
 
 

A merecer pronúncia favorável do Conselho Geral, como a Direção confiadamente espera, os 

Beneficiários da CPAS deverão dispor, para produzir efeitos apenas após a entrada em vigor da 

competente Portaria, de um período extra, não inferior a 10 (dez) dias, para, querendo, 

procederem à escolha do seu escalão contributivo para o ano de 2026. 

Lisboa, 17 de novembro de 2025 

 

ÇÃO, 

O Presidente, 

 

 

 

(Víctor Alves Coelho) 

 

A Vogal Tesoureira, 

 

 

 

(Tânia Correia de Jesus) 

 

 

 

 

 

 

 

 

Anexos: Documentos referidos no texto. 
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